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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 06 de abril de 2023 (quinta-feira) e dá outras providências”.  

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO, que a quinta-feira da paixão provoca forte sentimento cristão entre munícipes no período da Semana Santa; 

CONSIDERANDO, que a data acima referida é véspera da Sexta-Feira Santa, ou seja, Paixão de Cristo; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 06 de abril de 2023 (quinta-feira). 

Parágrafo único - Ficam garantidos, no entanto, o funcionamento dos serviços e atividades essenciais como atendimento médico de urgência no Hospital Municipal Raimunda Bessa, 

limpeza urbana, Comissão Permanente de Licitações - CPL e ações de responsabilidade de segurança e ordem pública referentes à Vigilância Municipal e à Defesa Civil, os quais 

funcionarão em regime de plantões. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, ficarão responsável pela preservação e funcionamento dos serviços essenciais 

afetos à sua responsabilidade área e competência. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 166, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor de Comunicação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor de Comunicação, lotada no Gabinete do 

Prefeito, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 167, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe de Gabinete e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LUZIA LARISSA ALVES BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, lotada no Gabinete do Prefeito, percebendo o 

subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 168, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Assistência ao Portador de Deficiência Física e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LILIAN LOUISE FERREIRA DE BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Assistência ao Portador de Deficiência 

Física, lotada no Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da 

Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 169, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor Técnico em Farmácia e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LUANA ALICE FREITAS DE SOUZA, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor Técnico em Farmácia, lotada no Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 170, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Atenção Básica e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, FRANCISCO RAFAEL WALLY BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Atenção Básica, lotado no Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 171, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Inspeção Sanitária e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, ANTONIO ERIVALDO CALIXTO DA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Inspeção Sanitária, lotado no 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 172, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a designação dos membros consultores e executores para comporem a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital Maternidade Raimunda Bessa e dá 

outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros consultores e executores para comporem a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital Maternidade Raimunda Bessa, conforme 

segue: 

I. Membros Consultores da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH): 

• Maria Priscilla Cibelle Ferreira Silva – Representante da Enfermagem; 

• Allyson Kleber Bessa Filgueira – Representante Médico; 

• Áurea Milena Silva – Representante da Administração. 

II. Membros Executores da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH): 

• Maria Priscilla Cibelle Ferreira Silva – Coordenadora da CCIH; 

• Allyson Kleber Bessa Filgueira – Representante Médico; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 173, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Adjunto de Obras e Urbanismo e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, EDJARLISON ALVES FEITOSA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Obras e Urbanismo, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal n º 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 174, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor de Gabinete e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, DIÊGO FELIPE FREIRE DE FREITAS, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, lotado Gabinete do Prefeito, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 31030001/2023 

(Lei Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de empresa especializada em serviços de veiculação de 

publicação legal no formato 2 col X 10 cm, visando suprir as necessidades da sede da Prefeitura Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com DE FATO COMUNICAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 

24.104.330/0001-95, com sede na Rua Alberto Bezerra, 157, Rincão, Mossoró/RN por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura Municipal. 

Taboleiro Grande/RN, 31 de março de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação do fornecedor DE FATO COMUNICAÇÃO EIRELI ME - CNPJ: 24.104.330/0001-95, com sede na Rua Alberto Bezerra, 157, Rincão, Mossoró/RN, referente à 

contratação de empresa especializada em serviços de veiculação de publicação legal no formato 2 col X 10 cm, no valor total de R$ 16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais), conforme 

solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilmo. Sr. SUELDO MAIA PINHEIRO, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Taboleiro Grande/RN, 31 de março de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31030001/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: DE FATO COMUNICAÇÃO EIRELI ME (24.104.330/0001-95) 

OBJETIVO: contratação de empresa especializada em serviços de veiculação de publicação legal no formato 2 col X 10 cm.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 16.800,00, (dezesseis mil e oitocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2023, Atividade 368 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 2000 . 2.37 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 31/12/2023 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 31/03/2023. 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA 

OBJETO: Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 001/2023-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios e hortifrutigranjeiros destinados à merenda escolar dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade 

Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes  do termo de referência que 

constitui o Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, FPM, ICMS e Receitas 

Tributárias do Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 754.852.79 (setecentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos) 

VALIDADE: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

FERNANDO ANTONIO NUNES GONDIM JUNIOR – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA  
 

 

 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 001/2023-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios e hortifrutigranjeiros destinados à merenda escolar dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade 

Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que 

constitui o Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, ICMS e Receitas Tributárias do 

Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.113,52 (dezesseis mil e cento e treze reais e cinquenta e dois centavos),  

VALIDADE: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA  
 



Pág.  Publicado em: www.taboleirogrande.rn.gov.br/diario.php 
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EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: J A DE AMORIM DIOGENES 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 001/2023-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras  de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios e hortifrutigranjeiros destinados à merenda escolar dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade 

Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que 

constitui o Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, FPM, ICMS e Receitas 

Tributárias do Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 124.077,25 (cento e vinte e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

VALIDADE: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

JESSICA ANDRADE DE AMORIM DIÓGENES – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA  
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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